
tecnologias relacionacas as aAOR
sociedades, na qualidade de sócia ou acionista.
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Artigo 3° A Companhia terá prazo de duração indeterminado

CAPÍTULO II

Objeto Social

Artigo 4° A Companhia tem por objeto as se
guintes atividades: (a) a prestaç

ão de

serviços de emissão, de administração, de transferênc
ia e de pagamento relacionados a

instrumentos de pagamento; (b) a administração de programas de fi
delidade, е

promoção de bens e serviços oferecid
os por empresas parceiras nos p

rogramas de

fidelidade; (c) a prestação de serviços administrativos, de assessona e 
consuitona, em

ddedi ocino igicadas: (d) a participeçãu em outras

CAPÍTULO I

Nome, Sede, Foro e Duraçãо

Artigo 1° A NU PAGAMENTOS S.A. (a "Companhia") é uma sociedade por ações

fechada, que se rege por este Estatuto Social e pelas disp
osições legais que ine forem

aplicáveis,

Artigo 20 A Companhia tem sede e foro juridico em 5ão Paulo, Estado de São Paulo,

na Rua Capote Valente, 39, Pinheiros, CEP 05409-000.

Parágrafo Unico A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir

ou encerrar filiais, no território nacional e/ou no exterior

ANEXO I

à Ata da Assembleia Geral Extraordinária da

Nu Pagamentos S.A. realizada em 2 de outubro de 2018

ESTATUTO SOCIAL DA

NU PAGAMENTOS S.A.

OUCES
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Parágrafo 6°

As Ações Preferencials terão as seguintes vantagens:

dCARTORIO DENAUTINTICACÃO

1- Azões Preferencials de Sér
ie B (a) o direito à priorida

de preferência no

recebimento de dividendos, 
não cumulatives, caso sua

 distribuição sete aprovada, no

valor equivalente a R$ 31,2132 por ano para cada Ação Preferencial dieo
 B;e (b) o

Artigo 6°

FE O
R
E
X21 JAN 2019

ALTENTICACAO

Parágrafo 40

Parágrafo 50

Todas as ações da

contas de depósito, em nom
e de seus titulares, junto à. Institui

çad

financeira autorizade pele C
omissão de Valores Mobillários ("CVM") co

m

a qual a Companhia
 tenha firmado contrato de escrituraçãc de ações

em vigor, sem emissão de certificados.

O custo de transferê
ncia e averbação, assim

 como a custo do serviço

relativo às ações escriturais poderá ser cobrado dir
etamente do

acionista pela instituiç
ão escrituradora, conforme definido em contrato

de escrituração de ações e observacos os limites maximos fixa
dos pela

CVM

emissãg ds partes beneficiárias pala Companh
ia.

serle B Acoes

sessenta e uma)ações preferenciais de 
série C ("Açoes Prele

Juntamente as Ações Preferenciais de Série B, as "Ações Preferenciais"),
 todas

nominativas e sem valor nominal.

Parágrafo 1 Cada Ação Ordinária 
confere a seu titular 

o diraito a um voto
 nas

deliberações da Assembleia G
eral.

Parägrafo 20 As agbes preferenciais nãn 
têm direito a voto.

Parágrafo 3° Os acionistas terão direito de preferência na subscrição de novas ações

emitidas pela Companhla, de acordo.com
 o Artigo 171 da Lel das S.A.

eacriturals e serão mantidas em

CAPITULO III

Capital Social e Ações

Artigo 5° O capital social,
 totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente

nacianal, é de R$ 1.368.170.5
11,45 (um bilhäo, trezentos e sessenta e oito miihões,

cento e setente mil, quinhentos e o
nze reais e quarenta e cinco centavos), dividido em

131.653.333 (cento e trinta um milhões, selscent
os e cinquenta e trés mil, trezentos e

trinta e trës) ações, sendo: (i) 131 487.968 (cento e trinta um miihões, quatrocentos e

oltenta e sete mil, novecentos e sessenta e oito) ações ordinárias ("Ações Ordinárias");

() 147.904 (cento e quarenta
 e sete mil, novecentas e quatro) ações preferenciais de

Preferenciais de Série B"): e (10) 17.461 (dezessete mil, quatroc
entas e

de Sérle C"e

JUCES

29-01 19



MUTENTICAСO
AU1087AE000

NOTAB-SP
UTENTICAC

solicitação por escrito, ou ainda de quaiqu
er outra forma previste na

Lei das S.A. Caso os membros da Diretoria d
elxem de convocar uma

Assemblela Geral solicitada por um acionista dentro de 5-(anico) dias

corridosa contar do recebimento da respectiva solicitaçao, tal a
cioniste

poderá convocar diretamente a Ass
emblela Geral. evadas as

disposiçães legais aplicaveis, as convocaçõ
es deverão оо

6.9
21 JA 2019

CARDO DO

CAPÍTULO IV

Assembleias Gerais

Artigo 70 As Assembleias Gerals da Companhia serão realizadas ordinăria ou

extraordinariamente. Cada Assemblela Geral
 Ordinária deverá ocorrer nos 4 (

quatro)

primeiros meses seguintes ao tér
mino de cada exercicio social, para di

scussão, votação

e aprovação das matérias previstas na Lel 
das S.A. Além disso, os acionistas reun

ir-se-

ao em Assembleia Geral Extraordiná
ria sempre que os interesses sociais a

ssim o

exigirem

Parágrafo 1º As Assembleias Gerals poderáão ser convocad
as a qualquer momento

por nutouer memare da Diretoria, por qualquer acionista, mediant
e

até o limite (i) do capital em reais efetivamente integralizado por cada titular em relação

ás Ações Preferenciais de Série C; (i) somade ao valor de dividendos declarados e não

pagos aos titulares de Ações Preferenciais de Série C.

Parágrafo Único Não obstante, a Companhia não está obrigada a distribuir

dividendos no valor previsto nos ite
ns I(a) e II(a) do Artigo 6°. Caso o

 valor dos

dividendos a serem distribuidos aos acionistas em um exercicio for inferior ao valor

previsto nos itens I(a) e II(a) do Artigo 
6°, a totalidade dos dividendos de tal perlodo

será distnbuida aos acionistas titulares 
de Ações Preferenciais em proporção ao valor

dos dividendos que tais acionistas terlam recebido se os dividendosa serem distribuidos

fossem no valor previsto nos itens 1(s) e II(a) do A
rtigo 6°.

direito à prioricade no reembolso de capital em relação às Ações Ordinarias, no caso de

um Evento de Liquidação, conforme definido no Art
igo 10, Parágrafos 1º e 2º abaixo,

até o limite (i) do capital em reais efetivamente integralizado por cada titular em relação

às Açbes Preferenciais de Série B; (ii) somado ao valor de dividendos declarados e não

pagos aos titularés de Ações Preferenciais de Sérié B.

11- Açбes Preferenciais de Série C: (a) o direito à prioridade e preferência
 no

recebimento de dividendos, não cumulativos, caso sua distribulção sej
a aprovada, no

valor equivalente a RS 79,12753 por ano para cada Ação Preferencial de Série C; e (b)

o direito à priordade no reembolso de capitai em relação ás Açöes Ordinárias, no caso

de um Eentn de guidacão, conforme definido no Artigo 10, Parágrafos 1º e 2º abaixo,

OUCES

29 01 19



ATORZAD

detentores de, no minimo, a maioria das Ações Ordinarias.Assemblelas o

CARTORIO DE NOTAS-SP

Artigo 10 Sem prejulzo do artige anterior, a Assembleia Geral de Acronistas dev
erá

deliberar acerca das segui
ntes metérias:

(a) a compra ou aquisição de q
ualquer imövel;

79AUTENTICA

AU1087A
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presença de acionistas
das açbes de emisslão da Companhia. Se 

o quórum de instalação não

for observado em ter
ceira convocação, será realizada uma quarta

convocação, Neste caso, a Assemblela Geral será 
instalada com a

presença de qualquer número de acionistas.

Artigo 8 A Companhia deverá sempre preparar e manter prec
isas e completas as

atas de Assemblelas de Acionistas, as quais dev
erão precisamente registrar t

odas as

deliberações tomadas, incluindo as
 discussões relacionadas a ass

untos que não forem

objeto de decisões consensuais.

Artigo 9° Exceto pelos casos espec
iais estipulados pela lei, as deliberações das

tcionistes deverão ser aprovadas pelos votos afirmativos de acionistas

Parágrafo 3°

estejam expressamente contidas na c
onvócсаса

por acionistas representando 100%% do
 capital social.

Ressalvadas as exceções pre
vistas em lei ou neste Esta

tuto Social, as

Assemblelas Gerais serão inst
aladas, em primeira convoca

ção, com a

presença de acionistas que
 representem, no minimo

, a majoria das

ações de emissão da Companhla co
m direito a voto. Caso tal quórum

não seja observado em primeira
 convocação, será realizada uma nova

convocação, nos termos do 
Parágrafo 1º acima, na qual o mesmo

quórum de instalação será exigi
do. Caso o quórum de instala

ção não

seja observado em segunda convocação, será real
izada uma terceira

convocação. Neste caso, a Assembleia Geral será instalada com a

titulares de, ng minimo, 20% (vinte por cento)

Parāgrafo 2°

aos acionistas com pelo menos 
8 (oite) dias de antecedência da data

agendada para a realização d
e cada Assemblela Geral, em pr

imeira

convocação, e com pelo menos 5 (cinco) dias
 de antecegência da data

agendada para a realização de cada Assembleia
 Geral, para as

convocações posteriores, e deverão conter, em
 quaiquer caso, a data,

o horário ea ordem do dia, bem como
 qualquer outra informaçã

o

relevante.

As convocações para as Assembleias Gerais deverão informar,

detaihadamente, a ordem do dia. Não serão aprovadas, e serão

ronsideradas nulas, deliberações referantes a matérias que não
catn aprovadas

JUCESP
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SCARTORIO DE NOTAS Se

seja em uma única operação ou em uma série de operações, interligadas ou não,

em um periodo de 12 meses, envol
vende valores superiores a RS 500.0

00,00

(quinhetos milreais), ue ndo estejlam contempiadas no orgameuis enialds
Companhia; e

a celebração de quaiquer cв

W
S
A PAD

C
O
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(duzentos mil reais);

(h) qualquer financiamento ou endivid
amento da Companhia envolvendo val

ores

superiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reai
s), am um único evento ou em

uma séne de eventos em u
m periodo de 12 (doze) meses, q

ue não estejam

contemplados no orçamento anual
 da Companhia;

(1) quaiquer venda, locação ou dispos
ição de ativos fora do curso norm

al dos

negócios, em uma operação ou em uma séne de operações em um periodo de 12

meses, envolvendo valores supe
riores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

que não estejam contempladas no orçamento anual da Companhia;

ato comersial fora do curso normal dos negócios,

qualquer sociedade, assoclação ou outra entidade de que essa pessoa ou memoro

da familia seja diretor, conselheiro ou sóci
o, ou em que essa pessoa ou membro

da familia tenha a propriedade, participação econô
mica ou de outra forma

controle au participe (exceto pela emiss
ão ou venda de ações ou opções aqu

i

previstas)

(f) a outorga de quaisquer emprestimosaquaiquer pessoa fisica ou juridica, exceto

por empréstimos, adiantamentos e gastos 
similares no curso normal de seus

negócios;

(g) a instauração de, ou a celebração de acordo em, qualque
r processo judicial,

arbitral ou administrativo envolvendo valores supe
riores a R$ 200.000,00

(b) a compra, venda, cessão ou transferência (o
u qualquer oferta) de quaisquer

quotas ou ações ou participação em qualquer subsidiária da Companhla:

(c) a fixação (e qualquer alteração post
erior) de pagamente de bõnus a qualquer

executivo ou administrador da Companhia:

(d) o pedido de recuperação judicial ou falência pela Companhia;

(e) quaiquer transação realizada pela Companhia com qualquer acionista, diretor ou

OU cOm Gualquer membro direto da familia de 
tal pessoa, ou com

JUCES
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MUTENTICACкO-AL EXIBIDO

empregado, administrador, diretor, conselheiro 
ou acionista da Compannia ou

qualquer de suas subsidiarias ou de
 quaiquer membro direto da familla 

de tal

pessoa, ou com qualquer socieda
de, associação ou outra entidade de que esse

pessoa ou membro da familia seja diretor, conselheiro ou sóci
o, ou em qué essa

pessca ou membro da familia tenhaapropriedade, participaçãо есовоzagu
 deKARTORIO DEMOTASouträ forma controle ou participe

;

14470
AUTENT

21 JAN 2019

(b)

resgatar, comprar ou de outra forma

fundo de amortização resgate, compre 
ou de outra forma adquira) quaisquer

Ações Ordinárias ou outros títulos de capital da Companhia, desden

entanto, referida restrição não se aplique para a compra, venda e/ou re
sgate de

ações de funcionários, diretores, adminis
tradores, consultores ou autras pessoas

que prestem serviços para a Companhia ou qualque
r subsidiária (ou com relação

a cessação de prestação de tais 
serviços) por força de acordos em que

Companhia tenha a opção de reco
mprar tais ações após a ocorrência de

determinados eventos, como o ter
mo do contrato ou da prestação do serviço ou

por força de um direlto de preferência;

(r) celebrar qualquer negócio ou contrato (exceto pela emissão ou venda d
e valores

coesa cles relacionadas) com qualquer funcionário,

Ações Preferenciais de emissão da Companhia;

(o) aprovaradistribuição de dividendos em qualquer valor s
uperior ao dividendo

minimo abrigatório previsto neste Estatuto;

(d) autorizar ou emitir qualquer valor mo
biliário (incluindo quaiquer outro valor

mobiliário conversivel am ou exercivel por quaiquer tipo de titulo) qu
e goze de

preferências e vantagens iguais ou superi
ores às Ações Preferenciais de emissão

da Companhia, com relação à distribuição de dividendos, à liquidação da

Companhia ou ao resgate de ações (reconhecendo os acionistas, expressamente,

que as Açbes Preferenciais não outorgam quaiquer direlto de resgate):

desistir para que um

(k)

(1)

quaiquer ação ou omissão que permita a prática d
os atos ora previstos por

qualquer entidade na qual a Companhia detenha participação, ou qualquer outra

titulo representando pela menos 50% do pod
er de voto de tal participação ou

outros titulosa realizar quaisquer atos previstos nos itens (a) a (1) acima.

realização de um Evento de Liquidação, confor
me definido nos Parágrafos 1°e

2° deste Artigo:

(m) alterar quaiquer disposição do Estatuto Sociai da Companhia;

() aumentar nu reduzir o número de Ações Ordinárias ou de qualquer c
lasse de

QUCES
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emissão de valores mobiliárips para fins de finang

Companhia e/ou de suas subsid
iárias, ou (ii) caso tar operação seja

limitada a uma ou mais subsidiárias
 que, antes da referida transação,

não detenham, conjuntamente, todos ou
 substancialmente todos os

ativos da Companhia e todas as suas subsidiárias.

114470
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AUTENTICACÃO

AUIOBTAROTL

vato: (D) a outorga de

substancialmente todos, os direitos de
 propriedade intelectual da

Companhla e/ou de suas subsidiáriasa qualquer terceiro que não seja

afiliado da Companhia (exceto
 se outorgado no curso

 normal dos

negócios), ou (E) a liquidação, dissolução ou encerrament
o das

atividades da Companhla
 e/ou de suas subsidiánas

; observado,

entretanto, que uma operação não será consi
derada um Evento de

Liquidação, (i) caso o objetivo primário da oper
ação seja alterar o local

de jurisdição da Companhia e/ou de suas subsidiárias ou criar uma nova

holding que será detida substancialmente pelas m
esmas pessoas que

detinham valores mobiliários da Co
mpanhia e/ou de suas subsidiárias

imediatamente antes de tal operação, nas mesm
as proporções,

cimcnte) caso o objetive primá
rio da operação seja asto d

que os acionistas da Companhia na data imediatamente

ou incorporação passem a deter, na sociedade sobrevivente, quotas ou

ações representando, pelo menos,
 50% (cinquenta por cento

) das

quotas ou açbes com direito a voto de tal sociedade); (C) a

transferéncia (seje por fusão, incorporação, cisão ou de qualquer outra

forma), em uma única op
eração ou em uma série 

de operações

relacionadas, para qualquer pessoa ou grupo de pessoas, dos valores

mobiliários de emissão da Companhia e/ou de suas subsidiárias (exceto

se para os distribuidores de ta
is valores mobiliarios) caso

, após a

transferencia, tal pessoa ou grupo de pes
soas passe a deter 50%

(cinquenta por cento) ou mai
s das ações de emissão da Companhi

a

e/ou de suas subsidiárias (ou de sociedade sobrevivente) com direito a

licenca irrevogável de todos, ou

(s) solicitar e obter registro de companhia aberta categoria A, ficando estabe
lecido

que, nesse caso, a Companh
ia deverá aderir a um dos segmentos

 especiais de

listagem instituidos pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão que asseg
ure, no minimo,

práticas diferenciadas de governan
ça corporativa.

Parágrafo 1 Para fins deste Estatuto Social, entende-se como Evento de Liquidação:

(A) a venda, transferéncia ou 
outra forma de alienação de todos, ou

substancialmente todos, os ativos da Companhia e/ou de suas

subsidiárias; (B) a fusão ou incorpor
ação da Companhia e/ou de suas

subsidtánies em ou por qualquer outra sociedade (exceto nos casos em
taciorà fsão

JUCES
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PROCURAÇÃO“AD JUDICIA”

Nu Pagamentos S.A. - Instituição de Pagamento, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia – CNPJ/MF sob o nº

18.236.120/0001-58, sediada na Rua Capote Valente, nº 39, Bairro: Pinheiros, CEP: 05409-000,
na cidade de São Paulo – SP, NOMEIA E CONSTITUI como seus procuradores os advogados

Gustavo Viseu, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob nº 117.417, Ricardo

Martins Motta, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 233.247, portador do

CPF/MF sob o n° 949.168.966-53;Luís Gustavo de Paiva Leão, brasileiro, casado, advogado,

inscrito na OAB/SP sob o nº 195.383, portador do CPF/MF sob o n° 279.907.998-98; Sabrina

Pelikan Venancio, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 305.898, portadora

do CPF/MF sob o n° 083.492.486-29; Bruna Batista Galleoni, brasileira, solteira, advogada,

inscrita na OAB/SP sob o nº 366.392, portadora do CPF/MF sob o n° 367.436.608-84, portador

do CPF/MF sob o n° 310.729.838-77; Carlos Nei Fernandes Barreto Junior, brasileiro, solteiro,

advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 192.402, portador do CPF/MF sob o n° 266.713.298-00;

à qual confere poderes para representar a OUTORGANTE: A) AGINDO ISOLADAMENTE,

independentemente da ordem de nomeação: exercer os poderes da cláusula AD JUDICIA ET

EXTRA, representando a outorgante em qualquer órgão do Poder Judiciário, em qualquer juízo,

instância ou tribunal ou fora deles, nos registros públicos e repartições públicas,

especialmente, mas não unicamente, em cartórios em geral, tabelionatos e agências, podendo

defendê-la em toda e qualquer ação judicial e administrativa, seguindo até final decisão,

usando dos recursos legas e acompanhando-os, podendo ainda, intervir com terceiros,

podendo ainda, confessar, concordar, transigir, desistir, discordar, receber e dar quitação, opor

execuções, reconvir, embargar ou impugnar primeiras e últimas declarações, termos, autos,

defesas, razões, interpondo recursos, recorrendo de despachos e sentenças, autorizando e

solicitando registros, cancelamento, inscrições, transcrições e averbações de qualquer

natureza. Retirar alvarás de levantamento, decorrentes de garantias prestadas nos autos de

processos, podendo representar a outorgante perante instituições financeiras, com o fim de

proceder aos respectivos levantamentos, podendo ainda, para tanto, receber e dar quitação,

falar sobre avaliações e cálculos na defesa dos interesses da outorgante, em qualquer ação em

que for ré, assistente ou opoente, praticando enfim, todos os atos que forem de interesse da

outorgante e o mais que derem por bom, firme e valioso no fiel cumprimento deste mandato,

podendo, por fim, nomear prepostos para defesa de todos e qualquer direito da outorgante em

qualquer juízo, instância ou tribunal.

Os poderes acima conferidos possuem validade de 2 anos a contar da data de assinatura.

SÃO PAULO, 10 de janeiro de 2023.
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